
 

 

 

     

 
 

 

Página 1 de 4 

 
 

Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São Lourenço da Mata – PE. 
CEP: 54.735-565 - CNPJ: 11.251.832/0001-05 - www.slm.pe.gov.br/ 

PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 186/2022 

 
EMENTA: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 186/2022, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM AS PARTES ADIANTE 
NOMEADAS E QUALIFICADAS, 
OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO 
OBJETO ADJUDICADO À CONTRATADA 
ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
N° 037/2022, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 024/2022. 

 
CONTRATANTE: O FUNDO DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE, Entidade 

de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.257.765/0001-90, 
Entidade de direito Público, com sede localizada à Rua Siqueira Campos, 
nº 86, Centro, São Lourenço da Mata - PE, neste ato representado pelo 
Ilmo. Secretário de Saúde, o Sr. CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 882.138.544-20, nomeado(a) 
pela Portaria nº 012 de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula 
funcional nº 478573, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 

 
 

CONTRATADO: ALVES & ALVES EIRELI, inscrita no CNPJ – MF sob o n° 
39.910.612/0001-57, com sede situada na Rua Nova Esperança, 96, 
Pixete – São Lourenço da Mata/PE, CEP: 54.730-100, e-mail: 
contato@braservicegases.com.br, neste ato representada pela Sra. 
TEREZA JANAÍNA DA COSTA ALVES, brasileira, casada, portadora de 
RG. 6565682 SDS/PE, CPF Nº 012.248.344-88, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. 

 
Considerando: O disposto na solicitação emitida pelo Ilmo. Secretário de Saúde (anexa); 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
                 O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 12 (doze) meses, o 
contrato cujo objeto contratação de empresa especializada para execução de serviço de 
recarga de gás oxigênio gasoso medicinal, ar comprimido e óxido nitroso, cilindros, PP’s, 
umidificadores e válvulas com abastecimento programado e/ou emergencial, fracionado para 
serem utilizados no Hospital e Maternidade Petrolina Campos, nas Unidades Básicas do SAMU 
municipal ,nas ambulâncias que realizam remoção de pacientes nas Unidades Básicas de 
Saúde de Matriz da Luz e Vila do Reinado e para as demandas de pacientes atendidos a partir 
de Ordem Judicial do Município de São Lourenço da Mata – PE.  
 
Parágrafo Único – Pelos serviços executados a contratante pagará a contratada 
mensalmente, os valores conforme disposto no quadro abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT.  V.UNT   V.TOTAL  MARCA 
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1 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 
de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 10 m³, conforme demanda 
das unidades de saúde e ambulâncias.  Cod. 
CATMAT: 483539. 

M³ 650 R$148,30   R$ 96.395,00  IBG 

2 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 
de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 7 m³, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias. Cod. 
CATMAT: 483539. 

M³ 750 R$ 124,20   R$ 93.150,00  IBG 

3 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 
de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 6 m³, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias. Cod. 
CATMAT: 483539. 

M³ 1000  R$ 92,00   R$ 92.000,00  IBG 

4 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 
de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 1 m³, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias. Cod. 
CATMAT: 483539. 

M³ 1125 R$ 84,50   R$ 95.062,50  IBG 

5 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 
de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 3 m³, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias.  Cod. 
CATMAT: 483539. 

M³ 750 R$ 107,20   R$ 80.400,00  IBG 

6 

Recarga de Oxigênio Medicinal - Descrição: 
Recarga de gás comprimido, nome: oxigênio, 
com selo de qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT com 99,5% de 
pureza. A contratada deverá efetuar recarga 

M³ 625 R$ 131,10   R$ 81.937,50  IBG 
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de cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 4 m³, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias. Cod. 
CATMAT: 483539. 

7 

Recarga de Ar Comprimido Medicinal - 
Descrição: Recarga de gás comprimido, 
nome: ar medicinal, aspecto físico: incolor, 
inodoro, fórmula química: ar do ambiente 
comprimido, grau de pureza: teor de 
oxigênio entre 19,5% e 23,5%, A contratada 
deverá efetuar recarga de cilindro 
acondicionado em torpedo com capacidade 
de 10 m³, conforme demanda das unidades 
de saúde e ambulâncias. Cod. CATMAT: 
366184. 

M³ 625 
 R$ 

143,50  
 R$ 89.687,50  IBG 

8 

Recarga de Ar Comprimido Medicinal - 
Descrição: Recarga de gás comprimido, 
nome: ar medicinal, aspecto físico: incolor, 
inodoro, fórmula química: ar do ambiente 
comprimido, grau de pureza: teor de 
oxigênio entre 19,5% e 23,5%, A contratada 
deverá efetuar recarga de cilindro 
acondicionado em torpedo  com capacidade 
de 7 m³, conforme demanda das unidades de 
saúde e ambulâncias. Cod. CATMAT: 366184. 

M³ 687 
 R$ 

132,50  
 R$ 91.027,50  IBG 

9 

Recarga de Ar Comprimido Medicinal - 
Descrição: Recarga de gás comprimido, 
nome: ar medicinal, aspecto físico: incolor, 
inodoro, fórmula química: ar do ambiente 
comprimido, grau de pureza: teor de 
oxigênio entre 19,5% e 23,5%, A contratada 
deverá efetuar recarga de cilindro 
acondicionado em torpedo com capacidade 
de 4 m³, conforme demanda das unidades de 
saúde e ambulâncias.  Cod. CATMAT: 
366184. 

M³ 625 
 R$             

123,50  
 R$ 77.187,50  IBG 

10 

Recarga de Óxido nitroso - Descrição: 
Recarga de Gás comprimido, nome: óxido 
nitroso, aspecto físico: incolor, odor e sabor 
adocicado, fórmula química: n2o, massa 
molecular: 38,63 g,mol, grau de pureza: 
pureza mínima de 99,5%, característica 
adicional: grau analítico, número de 
referência química: cas 10024-97-2. A 
contratada deverá efetuar recarga de 
cilindro acondicionado em torpedo com 
capacidade de 28kg, conforme demanda das 
unidades de saúde e ambulâncias. Cod. 
CATMAT: 422898. 

KG 18 
 R$ 

4.934,00  
 R$ 88.812,00  IBG 

Valor total R$ 885.659,50  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
                     
                 O presente Termo Aditivo fundamenta-se legalmente no inciso IV do Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
                 O presente Termo Aditivo terá vigência de prazo contada a partir de 08/06/2023 à 
08/06/2024, seus efeitos serão produzidos a partir da assinatura do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
                 Para fazer face às despesas deste termo aditivo correrão por conta dos códigos 
orçamentários e percentuais abaixo dispostos: 

 
Unidade: 02.16 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional:1030104282.269 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - A.P.S 
Funcional:1030204282.280 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE- MAC 
Funcional:1030204282.281 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
Funcional:1030204282.282 MANUTENÇÃO DO SAMU 
Elemento de despesa: 33903900 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica 
Elemento de despesa: 33903200 - Material, Bem ou Serviço pra Distribuição Gratuita 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
                 Permanecem vigentes e inalteradas as demais Cláusulas e Condições do Contrato 
Original ora aditado e suas posteriores alterações. 
 
                 E por estarem assim e de acordo, assinam as partes o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

São Lourenço da Mata, 08 de junho de 2023. 
 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

P/ CONTRATANTE 

ALVES & ALVES EIRELI  
TEREZA JANAÍNA DA COSTA ALVES  

P/ CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________________    2.______________________________________ 
CPF Nº                       CPF Nº   

 


